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oFIPMSM/SMGAB N" 269 /2020

EXCELENTíSS IN/1O VER EADOR

SR. JORGE LUIZ RECLA DE JESUS

PRESIDENTE DA CÂUNNN MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

N"s: 317, 318, 319, 324, 321,

322, 323, 324, 325, 326, 327, 329, 329,330, 331, 332, 333, 334,335 e
336/2020.

Senhor Presidente,

lnformo o Vosso Excelêncio que recebemos o indicoçÕo en: epígrofe e o
encominhomos os Secretorios fins poro cvCIlioçÕo quonto o possibilidode de
otendimento.

Regisiromos que tÕo logo sejo possível o otendimento dos sugestÕes

opreseniodos, estoremos informondo o esto Egregio Coso de Leis, reolçondo o
indispensovel popel exercido pelo Poder Legislotivo nos proposiçÕes

opreseniodos.

Outrossim, nÕo podemos olvidor de que o Poder Executivo Municipol oindo
encontro-se com porcos recursos poro execuçÕo dos otividodes pubiic,:s,
inclusive convivendo com umo recessÕo finonceiro o que tem imposto oo
Gestor Público o priorizoçÕo de demondos bosicos e indisponíveis poro o
populoçÕo deste Município, sendo do o postergor olguns investimenlos
ou oÇÕes, visondo q monutençÕo íbrio dos contos públicos.

Nestes termos, sem nos cessório hormonio entre os Poderes,
olinhodo o imperioso do Ex ivo Municipcl, remeternos o

Õo poro esciorecimenios ou
eis oo inlere:se publico.
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